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PROCESSO Nº: 0001464-59.2016.4.05.8201 - EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: IPELSA INDUSTRIA DE PAPEL DA PARAIBA S/A e outros
ADVOGADO: Katherine Valeria De Oliveira Gomes Diniz e outro
TERCEIRO INTERESSADO: INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
10ª VARA FEDERAL - PB (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)

DESPACHO

  01.  A  executada  peticionou,  em  18/05/2020,  requerendo  que  seja  apreciada  a
impugnação à avaliação por ela apresentada por meio do id. 4058201.4578942, onde
questionou o laudo de avaliação constante do id. 4058201.4520813, que avaliou o imóvel
de matrícula n.º 60.748, de propriedade da Executada, no valor de R$ 2.400.000,00
(dois milhões e quatrocentos mil reais).

02. É o que importa relatar.

03. Inicialmente, há que se registrar que a questão suscitada pela executada na petição
ora em análise já foi apreciada na decisão de id. 4058201.4642903.

04. Ora, não há mais controvérsia sobre o valor do imóvel penhorado, na medida em que
a  União   (Fazenda  Nacional),  sob  fundamento  de  preservar  o  regular  andamento  do
processo,  à  luz  do  princípio  de  eficácia  processual,  aceitou  a  avaliação  do  imóvel
realizado pela executada, cujo valor corresponde a R$ 3.984.955,75  (três  milhões,
novecentos e oitenta e quatro mil, novecentos e cinquenta e cinco reais, e setenta e
cinco centavos), conforme laudo particular de  id. 4058201.4578950, apresentado para
fins de subsidiar a impugnação da requerente.

05. Na decisão proferida em 28/10/2019 (id. 4058201.4642903), este juízo deixou
claro que o imóvel penhorado será levado à hasta pública pelo valor indicado pela
empresa executada como sendo aquele a retratar o valor real do bem penhorado,
qual seja, R$ 3.984.955,75 (três milhões novecentos e oitenta e quatro mil novecentos
e cinquenta e cinco reais e setenta e cinco centavos).

06. Transcrevo o item 03 da decisão aludida: "Após, considerando a concordância da
exequente no id.  4058201.4641814,  determino  a  designação de  hasta  pública  em
relação ao imóvel penhorado nestes autos pelo valor da avaliação indicado pelo
executado no id. 4058201.4578946.".

07. Assim, tendo em vista que a questão suscitada pela executada na petição de id.
4058201.5637169 já foi devidamente analisada no ato proferido em 28/10/2019, não
havendo mais controvérsia em relação ao valor do imóvel que será levado para leilão
judicial, resta prejudicado o pedido constante na referida petição.

08. Dê-se prosseguimento regular ao processo.

Campina Grande, data de validação do sistema.
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